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NOTA INTRODUTÓRIA

Foi com muita alegria e entusiasmo que há cerca de quatro anos atrás abracei o 
convite da livraria Almedina para coordenar a anotação ao livro IV do Código 
Civil, dedicado ao Direito da Família. Sempre considerei que este ramo do 
direito, por envolver a experiência de vida das pessoas, as suas relações afeti-
vas e a história da evolução das sociedades, era, talvez, o mais humano e o mais 
fascinante. 

Esta obra pretende ser um contributo para o estudo do Direito da Famí-
lia e tenta introduzir um olhar novo e atual sobre as normas jurídicas, tendo 
em conta a realidade social a que elas se dirigem e a sua evolução, porque o 
Direito está ao serviço da vida. O objetivo das anotações é auxiliar a comuni-
dade jurídica na resolução de problemas concretos de forma orientada para 
a proteção dos direitos fundamentais das pessoas. O Direito da Família é um 
ramo do direito constitucionalizado, longe da hierarquia de género e de idade 
do Antigo Regime, baseando-se, hoje, no princípio da igualdade e nos direitos 
das crianças e dos jovens a participarem nas decisões que lhes dizem respeito. 
Os institutos de direito da família – o casamento, o divórcio, o estabelecimento 
da filiação, as responsabilidades parentais, a adoção – estão enformados por 
princípios constitucionais e pelos direitos fundamentais dos membros da famí-
lia como indivíduos. Refere-se, por isso, quando necessário, para além da juris-
prudência nacional, a jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos Huma-
nos acerca do direito ao respeito pela vida familiar e a sua projeção nos direitos 
das crianças e nos direitos parentais. 

A principal característica desta obra é a sua natureza coletiva, por nela 
terem participado vários autores, docentes na Universidade de Coimbra, na 
Universidade de Évora, na Universidade Clássica de Lisboa, na Universi-
dade do Minho, na Universidade Católica do Porto e na Universidade Por-
tucalense Infante D. Henrique, bem como advogados/as e magistrados/as. A 
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todos/as deixo aqui o meu mais profundo e sincero agradecimento, pois sem 
o seu contributo seria impossível a concretização desta obra, de grande enver-
gadura, por envolver a anotação de mais de quatrocentos artigos do Código 
Civil. Aproveito também a oportunidade para transmitir o agradecimento da 
Sra Dra Maria João Tomé à colaboração prestada pela Sra Dra Inês Sítima Cra-
veiro nas correções formais das suas anotações. Os comentários, apesar de 
realizados por autores diferentes, seguem a mesma estrutura, apresentando-
-se a norma e a sua interpretação, bem como a doutrina e a jurisprudência 
mais relevantes a propósito de cada matéria. O grau de desenvolvimento dos 
comentários é distinto e depende da complexidade da questão e do estilo de 
cada autor/a. Isso não comprometeu o rigor e a exigência empregues nas ano-
tações de cada um dos artigos do Livro IV do Código Civil.

Maria Clara Sottomayor
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